
Fiscalização no estacionamento do Complexo Argos, em razão do uso indevido de vagas
destinadas a pessoas com deficiência.

Considerando que as vagas especiais são destinadas exclusivamente

a  pessoas  com  deficiência e  sua  utilização  irregular  representa  infração  de  trânsito  e

desrespeito ao direito de acessibilidade;

Considerando que a fiscalização efetiva inibe tais condutas e assegura

o cumprimento das normas de acessibilidade e inclusão;

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  fiscalização no  estacionamento  do  Complexo

Argos, em razão do uso indevido de vagas destinadas a pessoas com deficiência.

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO

hér

P
ág

. 1
/1

 -
 In

di
ca

çã
o 

nº
 3

61
3/

20
25

  -
 P

ro
t. 

61
38

/2
02

5 
31

/1
0/

20
25

 0
9:

49
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 S
E

R
G

IO
 M

A
R

T
IN

S

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código B895-7DD0-6045-FA66

INDICAÇÃO Nº 3613/2025

DESPACHADA
35ª Sessão Ordinária - 04/11/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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